
                                                                                        

CONTRATO ADMINISTRATIVO 026/2026 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 
PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DIVERSOS, QUE CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE IJACI E A EMPRESA DEVA 
VEICULOS LTDA. 
PL 024/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO 
006/2024 - PREGÃO 006/2024 – ADESÃO A ATA 
DE RP 04/2024 

 
 
O MUNICÍPIO DE IJACI, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Prefeito Elias 
Antônio Filho, 119 - Centro no município de Ijaci, Estado de Minas Gerais, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Senhor Nelson Mesquita Galvino, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 074.362.046-10, denominada CONTRATANTE, e DEVA VEICULOS 
LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº.   23.762.552/0003-02, estabelecida na Rua 
Teonilio Niquini, 32, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, na cidade de Betim, Estado 
de Minas Gerais, neste ato representada por Abner Saldanha de Rezende, portador 
do CPF nº. 972.263.786-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato, decorrente da Adesão a Ata de Registro 
de Preços 04/2024, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Lago 
de Furnas - CIMLAGO, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, 
assim como pelas condições do Edital do PROCESSO LICITATÓRIO nº 006/2024 - 
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA parte integrante deste contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente contrato tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de veículos automotores diversos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos 
Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os 

 



                                                                                        

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. Os casos 
omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho 
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
Integram este contrato, o PROCESSO LICITATÓRIO 006/2024 - PREGÃO REGISTRO 
DE PREÇOS 006/2024 e seus Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor 
as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21, ao 
Edital de PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 006/2024 e às cláusulas expressas 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
I – Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
II – Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 
III – Cumprir todas as especificações previstas no Edital do PROCESSO LICITATÓRIO 
LICITATÓRIO 006/2024 - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2024 que deu 
origem ao presente instrumento. 
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
V – Prestar os serviços, objeto contratual na medida da necessidade da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 
II - Prestar os serviços e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

 



                                                                                        

III - Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei Federal n.º 
14.133/21. 
VI – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
As aquisições serão de acordo com a solicitação do Departamento de Compras e 
autorização do Departamento solicitante. A CONTRATADA é responsável pela 
fiscalização da execução da entrega dos serviços, bem como pela aplicação das 
penalidades cabíveis, sendo responsável por qualquer falha, imperícia ou má 
execução dos mesmos. 
6.1. O Município de Ijaci – MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer 
fornecimento/prestação de serviços que não atenda as exigências, cabendo à 
empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução do fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio de um 
representante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei Federal 
nº 14.133/2021. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão 
fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do 
contrato, o Município CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais 
cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato 
e na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá, em qualquer 
hipótese, as responsabilidades da CONTRATADA em eventual falta que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
A Administração, nos termos da Lei 14.133/21, nomeia como fiscal do contrato pela 
Secretaria Municipal de Educação, Sra Ilda Maria Campideli Borges. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 



                                                                                        

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
das dotações específicas para o exercício de 2026 e as correspondentes para os 
exercícios vindouros se necessário, a saber: 
Ficha: 337 
Fonte de recursos: 1571 
                                                                                     
CLÁUSULA NONA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Item Descritivo Quant. Valor Unitário Valor Total 

29 

VAN 15+1 TIPO VAN/MINIBUS; zero KM; 

primeiro emplacamento feito pelo 

município; van original de fábrica, não será 

permitido furgão transformado; com 

capacidade mínima de 15 + 1 lugares; ano / 

modelo mínimo 2023/2023; combustível 

diesel; tração traseira; 4 cilindros; potência 

de no mínimo 160 cv; torque mínimo de 360 

Nm; freio de serviço ABS, EBD/EBL; com ar 

condicionado duplo (cabine e salão); rádio 

com entrada USB; airbag simples, teto alto; 

apoios de cabeça nos bancos dianteiros; 

bancos reclináveis; cortinas; bagageiro; 

vidros elétricos; travas elétricas; cinto de 

segurança para motorista e passageiros; 

tacógrafo digital; chave codificadora; 

direção hidráulica; mínimo de 6 marchas a 

frente e 1 a ré; pneus radiais sem câmara; 

freio a disco nas 4 rodas; tanque de 

combustível de no mínimo 71 litros; tanque 

arla mínimo 17 litros; estribo na porta lateral 

para facilitar embarque e desembarque dos 

passageiros; jogo completo de tapetes; 

garantia de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Conter concessionária no 

Estado de MG. Primeiro emplacamento em 

nome do município. Entende-se por van 

novo aquele adquirido através de fabricante 

01 R$349.500,00 R$349.500,00 

 



                                                                                        

/ montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB 

34 

ÔNIBUS ESCOLAR URBANO – 29 
LUGARES + MOTORISTA COM DPM 

Ônibus com capacidade de carga útil 

líquida de no mínimo 3.000kg. novo zero 

km. Capacidade mínima de 29 (vinte e nove 

lugares) estudantes sentados mais o 

condutor e deve ser equipado com 

dispositivo para transposição de fronteira, 

do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudantes 

com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma ou mais poltronas do 

salão de passageiros do exterior do veículo 

ao nível do piso interno. Poltronas injetadas 

tipo urbana com encosto e assento 

almofadadas. Janelas tipo urbano com 

vidros superiores móveis e inferiores fixos, 

assoalho em material antiderrapante. 

Potência mínima de 130 cv, movido a 

diesel. Garantia mínima de 12 meses sem 

limite de quilometragem fornecida por 

concessionaria autorizada ou fabricante. 

Conter concessionária no Estado de MG. 

Primeiro emplacamento em nome do 

município. Entende-se por ônibus novo 

aquele adquirido através de fabricante / 

montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

01 R$636.600,00 R$636.600,00 

36 

ÔNIBUS ESCOLAR RURAL – ORE II 
Ônibus com comprimento total máximo de 

9.000 mm, capacidade de carga útil líquida 

de no mínimo 3.000kg. novo zero km. 

01 R$651.600,00 R$651.600,00 

 



                                                                                        

Capacidade mínima de 44 (quarenta e 

quatro lugares) estudantes sentados mais o 

condutor e deve ser equipado com 

dispositivo para transposição de fronteira, 

do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudantes 

com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma ou mais poltronas do 

salão de passageiros do exterior do veículo 

ao nível do piso interno. Potência mínima 

de 130 cv, movido a diesel. Garantia 

mínima de 12 meses sem limite de 

quilometragem fornecida por 

concessionaria autorizada ou fabricante. 

Conter concessionária no Estado de MG. 

Primeiro emplacamento em nome do 

município. Entende-se por ônibus novo 

aquele adquirido através de fabricante / 

montadora, concessionária ou revendedor 

autorizado, sujeito às regras impostas pelo 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

TOTAL R$1.637.700,00 

 
O valor total estimado para 12 (doze) meses será de R$1.637.700,00 (um milhão 
seiscentos e trinta e sete mil e setecentos reais). 
 
O pagamento será realizado 30 dias após a entrega do objeto/prestação do serviço e 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo, no interesse da 
Administração, mediante Termo Aditivo, ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o 
edital, ou recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme o edital, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

 



                                                                                        

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, 
inclusive negociando o melhor preço. 
O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a 
sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital, além de outras cominações legais. 
Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o 
valor do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, assegurado o direito de defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer das cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos (Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações). 
A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos. 
Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO 
A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste 
Contrato e na Lei em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não 
importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como 
renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos 
postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não 
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que 
impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 
matéria. 

 



                                                                                        

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Lavras, Estado de Minas Gerais, para dirimir dúvidas 
ou questões oriundas do presente Contrato.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ijaci, 09 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Nelson Mesquita Galvino 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
_____________________________________ 
DEVA VEICULOS LTDA 
Abner Saldanha de Rezende 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                                        Nome: 
Assinatura                                                                                  Assinatura: 
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